
Lei 2123, de 03 de Fevereiro de 2004

A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI DE
CRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI:

Estabelece instrumentos municipais da políti
ca urbana, adicionando, modificando e substi
tuindo artigos da Lei n- 1.157, de 29 de de
zembro de 1992 (Plano Diretor), nos termos 
da Lei Federa! 10.257de 10.07.2002-Estatu
to da Cidade.

Art. 1e - O artigo 8- da Lei n5 1.157, de 29 de 
dezembro de 1992 - Plano Diretor, passa.,a 
vigorar com a seguinte redação:

“DOS INSTRUMENTOS EM GERAL 
Art. 8- - Consideram-se instrumentos 
implementadores do Plano Diretor, 
sem prejuízo dos instrumentos urba
nísticos relacionados no artigo 311 da 
Lei Orgânica do Município, com o ob
jetivo de fazer cumprir a função social 
da propriedade urbana:
I - instrumentos de planejamento mu
nicipal:

a) Plano Diretor;
b) Lei de Parcelamento,
c) Lei dè Uso e Ocupação do 
Solo;
d) zoneamento ambiental;
e) planos, programas, projetos 
setoriais;
f) planos urbanísticos regionais 
(PUR);
g) Plano Plurianual;
h) Lei de Diretrizes Orçamen
tárias e orçamento anual;
i) gestão orçamentária 
participativa;
j) planos de desenvolvimento 
econômico e social; 
l) Estudo Prévio de Impacto 
Ambiental (EIA) 
m) Estudo Prévio de Impacto 
de Vizinhança (EIV).

institutos tributários e financeiros:
a) imposto sobre a proprieda
de predial e territorial urbana 
(IPTU);
b) imposto sobre a proprieda
de predial e territorial urbana 
(IPTU) progressivo no tempo;
c) Fundo Municipal de Urbani
zação, Habitação e Regulari
zação Fundiária;
d) Fundo Municipal de Conser
vação Ambiental (FMCA);

 ̂ e1) contribuição de melhoria; 
f) incentivos e benefícios fis
cais e financeiros; 

institutos jurídicos e políticos:
a) desapropriação;
b) servidão administrativa;
c) limitações administrativas;
d) tombamento de imóveis ou 
de mobiliário urbano;
e) instituição de unidades de 
conservação;
f) inetituição de Áreas de Es
pecial Interesse;
g) concessão de direito real de 
uso;
h) concessão de uso especial 
para fins de moradia;
i) parcelamento, edificação ou 
utilização compulsórios;
j) usucapião especial de imó
vel urbano;
1) direito de superfície; 
m) direito de preempção; 
n) outorga onerosa do direito 
de construir (soio criado) e de 
alteração de uso; 
o) transferência do direito de 
construir;
p) operações urbanas consor
ciadas;
q) regularização fundiária; 
r) assistência técnica e jurídi
ca gratuita para as comunida-
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des e grupos sociais menos 
favorecidos;
s) referendo popular e plebis
cito;

§ 12 - A propriedade urbana cumpre 
sua função social quando atende às 
exigências fundamentais de ordena
ção da cidade expressas na forma da 
lei, assegurando o atendimento das 
necessidades dos cidadãos quanto à 
qualidade de vida, à justiça social e 
ao desenvolvimento das atividades 
econômicas.
§ 29 - Os instrumentos mencionados 
neste artigo regem-se pela legislação 
que lhes é própria, observado o dis
posto nesta lei.
§ 32 - Os instrumentos previstos neste 
artigo que demandam dispêndio de 
recursos por parte do F*oder Público 
municipal devem ser objeto de con
trole social, garantidà a participação 
de comunidades, movimentos e enti
dades da sociedade civil através de:
I -  promoção de audiências públicas 
e debates com a participação da po
pulação e de associações represen
tativas dos vários segmentos da co
munidade;
II - publicidade quanto aos documen
tos e informações produzidos;
II! - acesso de qualquer interessado 
aos documentos e- informações pro
duzidos;
IV - apreciação nos conselhos muni
cipais competentes.
§ 42 - Fica o Poder Executivo autori
zado a ceiebrar convênios, contratos 
e consórcios com outros municípios 
e órgãos da administração direta, in
direta e fundacional do Estado e da 
União, para a consecução dos objeti
vos e diretrizes definidos nesta lei.

Art. 2° - O artigo 99 da Lei n91157, de 29 de 
Dezembro de 1992 - Plano Diretor, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIE
DADE PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANA (IPTU) PROGRESSIVO NO 
TEMPO"
Art. 9B - Em caso de descumprimento 
das obrigações decorrentes da inci
dência de parcelamento, edificação 
ou utilização compulsórias, ou de qual
quer de suas condições ou prazos, o
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Município procederá à aplicação do 
imposto sobre a propriedade predial 
e territorial urbana (IPTU) progressi
vo no tempo, mediante a majoração 
da afíquota pelo prazo de cinco anos 
consecutivos.
§ 15 - O imposto sobre a propriedade 
predial e territorial urbana (IPTU) po
derá ainda ser progressivo no tempo 
de forma a assegurar a função social 
da propriedade, nos termos do art. 
156, § 1-, da Constituição Federal de 
1988, nos vazios urbanos e em Áre
as de Especial Interesse Social cria
das para fins de implantação de pro
gramas ou projetos habitacionais de 
baixa renda.
§ 2g - O valor da alíquota a ser aplica
do a cada ano será fixado na mesma 
lei específica que determinar a inci
dência do parcelamento, edificação 
ou utilização compulsórias, e não ex
cederá a duas vezes o valor referente 
ao ano anterior, respeitada a alíquota 
máxima de quinze por cento.
§ 3° - Caso a obrigação de parcelar, 
edificar ou utilizar não esteja atendi
da em cinco anos, o Município man
terá a cobrança pela alíquota máxima, 
até que se cumpra a referida obriga
ção, garantida a prerrogativa do Mu
nicípio procederá desapropriação do 
imóvel, com pagamento em títulos da 
dívida pública, na forma da lei.
§ 4- - É vedada a concessão de redu
ções, isenções ou de anistia relativas 
à tributação progressiva de que trata 
este artigo.
§ 5a - O IPTU progressivo no tempo 
de que trata este artigo não incidirá 
sobre terrenos até duzentos e cin
qüenta metros quadrados, cujos pro
prietários não tenham mais outro imó
vel urbano no Município de Niterói.

Art. 35 - O artigo 10 da Lei n9 1.157, de 29 
de dezembro de 1992 - Plano Diretor, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“DO PARCELAM ENTO ,
EDIFICAÇÃO OU UTILIZAÇÃO COM
PULSÓRIOS”
Art. 1 0 - 0  parcelamento, edificação 
ou utilização compulsórios do solo ur
bano não edificado, sub-utilizado ou 
não utilizado poderão ser aplicados
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em toda a zona urbana do município 
de Niterói, devendo os prazos e as 
condições para implementação se
rem fixados em lei municipal específi
ca. * *
§ 1- - Considera-se sub-utilizado o 
imóvel cujo aproveitamento seja infe
rior ao mínimo a ser definido nos Pla
nos Urbanísticos Regionais (PUR) ou 
em legislação específica.
§ 2S - O parcelamento e edificação 
compulsórios não poderão incidir so
bre áreas de preservação permanen
te, Áreas de Especial Interesse 
Ambiental, unidades de conservação 
de proteção integral, Zonas de Con
servação da Vida Silvestre, Zonas de 
Preservação da Vida Silvestre, Par
ques Urbanos, áreas que compõem 
a Zona de Restrição à Ocupação Ur
bana e sobre terrenos até duzentos e " 
cinqüenta metros quadrados, cujos 
proprietários não tenham mais outro 
imóvel urbano no município de Niterói.
§ 3- - A edificação ou utilização com
pulsória poderão ser exigidas quan
do as edificações estiverem em ruí
nas ou tenham sido objeto de demoli
ção, abandono, desabamento ou in
cêndio, ou que de outra forma não 
cumpram a função social da proprie
dade urbana.
§ 4- - Os prazos a que se referem o 
caput deste artigo serão:

I -  de 01 (um) ano, a partir da 
notificação, para que seja 
protocolado o projeto no órgão 
municipal competente;
II -de 02 (dois) anos, no míni
mo, e de 05 (cinco) anos, no 
máximo, a partir da aprovação 
do projeto, para iniciar as 
obras do empreendimento.

§ 5° - Em empreendimentos de gran
de porte, em caráter excepcional, a lei 
municipal específica a que se refere
o caput poderá prever a conclusão em 
etapas, assegurando-se que o proje
to aprovado compreenda o empreen
dimento como um todo.
§ 69 - O proprietário será notificado 
pelo Poder Executivo Municipal para
o cumprimento da obrigação, deven
do a notificação ser averbada no car
tório de registro de imóveis.

I - A notificação far-se-á:

a) - por funcionário do órgão 
competente do Poder Público 
Municipal, ao proprietário do 
imóvel ou, no caso de este ser 
pessoajurídica, a quem tenha 
poderes de gerência geral ou 
administração;
b) - por edital quando frustra
da, por três vezes, a tentativa 
de notificação na forma previs
ta na alínea a deste parágrafo.

§ 7- - A transmissão do imóvel, por 
ato inter vivos ou causa mortis, poste
rior à data da notificação, transfere as 
obrigações de parcelamento, 
edificação ou utilização prevista no 
caput deste artigo, sem interrupção de 
quaisquer prazos.
§ 89 - O Poder Público Municipal po
derá facultar ao proprietário de área 
atingida pela obrigação de 
parcelamento, edificação ou utilização 
compulsórios, a requerimento deste,
o estabelecimento de consórcio imo
biliário como forma de viabilização fi
nanceira do aproveitamento do imó
vel.

I - Considera-se consórcio imo
biliário a forma de viabilização 
de planos de urbanização ou 
edificação por meio da qual o 
proprietário transfere ao Po
der público Municipal seu imó
vel e, após a realização das 
obras, recebe, como paga
mento, unidades imobiliárias 
devidamente urbanizadas ou 
edificadas.
II - O valor das unidades imo
biliárias a serem entregues ao 
proprietário será correspon
dente ao valor do imóvel antes 
da execução das obras, ob
servado o valor real da indeni
zação, que refletirá o valor da 
base de cálculo do IPTU, des
contado o montante incorpora
do em função de obras reali
zadas pelo Poder Público na 
área onde o mesmo se locali
za após a notificação de que 
trata o § 69 deste artigo, e não 
computará expectativas de 
ganhos, lucros cessantes e ju
ros compensatórios.”
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Art. 49 - O artigo 11 da Lei nQ 1.157, de 29 de 
dezembro de 1992 - Plano Diretor, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“DA OUTORGA ONEROSA DO DI
REITO DE CONSTRUIR (SOLO CRI
ADO) E DA ALTERAÇÃO DE USO 
DO SOLO”
Art. 1 1 - 0  direito de construir será 
oneroso em toda a zona urbana do 
município de Niterói, sempre que o 
coeficiente de aproveitamento do ter
reno for superior ao coeficiente bási
co de aproveitamento do terreno, res
peitados os limites máximos dos 
parâmetros urbanísticos estabeleci
dos para o local nos Planos Urbanís
ticos Regionais (PUR).
§ 1 - -0 s  Planos Urbanísticos Regio
nais (PUR) poderão indicar frações 
urbanas isentas da outorga onerosa 
do direito de construis (sqk> criado).
§ 2- - Estão isentas da outorga one
rosa do direito de construir (solo cria
do) as edificações residenciais indi
viduais, hospitais, escolas, hotéis e 
pousadas, e empreendimentos 
habitacionais de interesse social des
tinados à população de baixa renda 
classificada de acordo com legisla
ção específica.
§39 - A cobrança da outorga onerosa 
do direito de consjruir será definida 
pela fórmula:
SC = [(Ca -  Cb)2 / FC] x VV, sendo: 
SC = valor do solo criado, Ca = coefi
ciente de aproveitamento do terreno, 
Cb = coeficiente de aproveitamento 
básico, FC = fator de correção, VV = 
valor venal do terreno, utilizado para
o cálculo do Imposto sobre a Proprie
dade Territorial e Urbana (IPTU).
§ 49 - O coeficiente de aproveitamen
to do terreno (Ca) é obtido pela divi
são da área edificável computável 
pela área do terreno.
§ 5B - Entende-se por área edificável 
computável a soma da área 
construída das unidades privativas si
tuadas no embasamento e na cober
tura e do somatório da área de todos 
os pavimentos da lâmina, desconta
das as áreas de varandas e jardinei
ras.
§ 6- - Os Planos Urbanísticos Regio
nais (PUR) e a regulamentação das

áreas de especial interesse definirão
o coeficiente de aproveitamento bá
sico e o fator de correção cada fra
ção urbana.
§ 7--*- O valor a ser pago como 
contrapartida do beneficiário será fi
xado pelo índice utilizado pelo Muni
cípio no momento da expedição da li
cença de construir, podendo o seu pa
gamento ser efetuado em parcelas 
mensais e sucessivas, no prazo da li
cença de obras expedida e, no máxi
mo, em trinta e seis parcelas, ficando
o respectivo aceite condicionado à 
quitação de todas as parcelas.
§ 89 - O atraso no pagamento do valor 
a ser pago como contrapartida do 
beneficiário implicará na incidência 
sobre seu valor de multa de dez por 
cento, além de juros de mora de 0,3% 
ao dia.”

Árt. 59 - O artigo 12 da Lei n9 1.157, de 29 
de dezembro de 1992 (Plano Diretor), pas
sa a vigorar com a seguinte redação:

“DATRANSFERÊNCIA DO DIREITO 
DE CONSTRUIR”
Art. 1 2 - 0  proprietário de imóvel ur
bano, privado ou público, poderá exer
cer em outro local o direito de cons
truir, ou aliená-lo, mediante escritura 
pública, quando o respectivo imóvel 
for considerado necessário para fins 
de:

I - implantação de equipamen
tos urbanos e comunitários;
II - preservação, quando o imó
vel for considerado de interes
se ambiental, arqueológico, 
cultural, histórico, paisagístico 
ou social;
lil - servir a programas de re
gularização fundiária, urbaniza
ção de áreas ocupadas por 
população de baixa renda e 
implantação de habitação de 
interesse social.

§ 1- - A mesma faculdade prevista 
neste artigo poderá ser concedida ao 
proprietário que doar ao Poder Públi
co seu imóvel, ou parte dele, para os 
fins previstos nos incisos I a HI do caput 
deste artigo.
§ 25 - A aplicação do instrumento pre
visto no caput deste artigo fica condi-
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cionada ao abastecimento d’âgua e 
esgotamento sanitário no imóvel de 
recepção do direito de construir, e à 
apresentação de Estudo de Impacto 
de Vizinhança -  EIV nüs*casos em 
que o acréscimo de potencial trans
ferido somado à área permitida en
quadrar a edificação na exigência da 
sua elaboração.
§ 35 - A transferência do direito de 
construir será estabelecida por lei 
municipal específica, caso a caso, 
especificando-se:

I ~ definição do imóvel doador 
do direito de construir, do res
pectivo potencial de constru
ção a ser transferido e da fina
lidade a ser dada ao mesmo 
imóvel;
II -  definição do imóvel recep
tor, do potencial adicional de • 
construção que o mesmo po
derá receber e de todos os ín
dices urbanísticos;
III -  as recomendações do Re
latório de Impacto de Vizinhan- 
ç a -  R1V.

§ 42 _ É vedada a aplicação da trans
ferência do direito de construir de áre
as de risco e de preservação perma
nente consideradas non aedificandi 
nos termos da legislação pertinente.
§ 5- - Não será permitida a transfe
rência de área construída acima da 
capacidade da infra-estrutura local ou 
que gere impactos no sistema viário, 
degradação ambiental e da qualida
de de vida da população local.”

Art. 69 - Os artigos 13 e 14 da Lei ns 1.157, 
de 29 de dezembro de 1992 - Plano Diretor, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“DAS O PER A Ç Õ ES  URBANAS 
CONSORCIADAS”
Art. 13 - Considera-se operação ur
bana consorciada o conjunto de inter
venções e medidas coordenadas 
pelo Poder Público Municipal, com a 
participação dos proprietários, mora
dores, usuários permanentes e inves
tidores privados, com o objetivo de 
alcançar em uma área transformações 
urbanísticas estruturais, melhorias 
sociais e a valorização ambiental.
§ 10 - Poderão ser previstas nas ope

rações urbanas consorciadas, entre 
outras medidas:

I - a modificação de índices e 
características de 
parcelamento, uso e ocupação 
do solo e subsolo, bem como 
alterações dos índices urbanís
ticos, considerado 0 impacto 
ambiental delas decorrentes;
II - a regularização de constru
ções, reformas ou ampliações 
executadas em desacordo 
com a legislação vigente.

§ 2- - As operações urbanas consor
ciadas, após a elaboração Estudo de 
Impacto de Vizinhança - EIV e apro
vação do respectivo Relatório de Im
pacto de Vizinhança - RIV, serão apro
vadas, caso a caso, por lei municipal 
específica, que delimitará a área para 
aplicação e estabelecerá o plano da 
opesaçã*), contendo, no mínimo:

I - definição da área a ser atin
gida;
II - programa básico de ocupa
ção da área, com as medidas 
previstas nos incisos I e II do §
12 deste artigo que serão inclu
ídas, definindo-se 0 potencial 
adicional de construção que a 
área poderá receber e os ga
baritos máximos que deverão 
ser respeitados;
III - programa de atendimento 
econômico e social para a po
pulação diretamente afetada 
pela operação;
IV - finalidades da operação;
V - estudo prévio de impacto 
de vizinhança e respectivo re
latório com parecer conclusivo;
VI - contrapartida a ser exigida 
dos proprietários, usuários 
permanentes e investidores 
privados em função da utiliza
ção das medidas previstas nos 
incisos l ou II do § 10 deste art.;
VII - forma de controle da ope
ração, obrigatoriamente com
partilhado com representação 
da sociedade civil.

§ 3Q - Os recursos obtidos pelo Poder 
Público Municipal na forma do inciso
VI deste artigo serão aplicados exclu
sivamente na própria operação urba
na consorciada.
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§ 42 - A partir da aprovação da lei es
pecífica de que traía o caput, são nu
las as iicenças e autorizações a car
go do Poder Público municipal 
expedidas em desacordo com o pla
no de operação urbana consorciada.

Art. 14 - A iei específica que aprovar 
a operação urbana consorciada po
derá preverá emissão pelo Município 
de quantidade determinada de certi
ficados de potencial adicional de 
construção, que serão alienados em 
leilão ou utilizados diretamente no 
pagamento das obras necessárias à 
própria operação.
§ 19 - Os certificados de potencial 
adicional de construção serão livre
mente negociados, mas conversíveis 
em direito de construir uhicamente na 
área objeto da operação.
§ 2- - Apresentado p&didç- de licença 
para construir, o certificado de poten
cial adicional será utilizado no paga
mento da área de construção que su
pere os padrões estabelecidos pela 
legislação de uso e ocupação do solo, 
até o limite fixado pela lei específica 
que aprovar a operação urbana con
sorciada. “

Art. 7° - O artigo 15 da Lei n9 1.157, de 29 
de dezembro de 1992 - Piano Diretor, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“DA DESAPROPRIAÇÃO COM PA
GAMENTO EM TÍTULOS”
Art. 15 - Decorridos cinco anos de 
cobrança do IPTU progressivo sem 
que o proprietário tenha cumprido a 
obrigação de parcelamento, 
edificação ou utilização, o Município 
poderá proceder à desapropriação 
do imóvel, com pagamento em títulos 
da dívida pública.
§ 1 - - Os títulos da dívida pública te
rão prévia aprovação pelo Senado 
Federal e serão resgatados no prazo 
de até dez anos, em prestações anu
ais, iguais e sucessivas, assegurados
o valor real da indenização e os juros 
legais de seis por cento ao ano.
§ 2- - O valor real.da indenização re
fletirá o valor da base de cálculo do 
IPTU, descontado o montante incor
porado em função de obras realiza

das pelo Poder Público na área onde
o mesmo se localiza após a notifica
ção de que trata o § 2° do art. 59 des
ta Lei, não podendo computar expec
tations de ganhos, lucros cessantes e 
juros compensatórios.
§ 3- - Os títulos de que trata este arti
go não terão poder liberatório para 
pagamento de tributos.
§ 4- - O Município procederá ao ade
quado aproveitamento do imóvel no 
prazo máximo de cinco anos, conta
do a partir da sua incorporaçao ao 
patrimônio público.
§ 59 - O aproveitamento do imóvel 
poderá ser efetivado diretamente pelo 
Poder Público ou por meio de aliena
ção ou concessão a terceiros, na for
ma da Lei.
§ 6Q - Ficam mantidas para o 
adquirente de imóvel nos termos do § 
5° deste artigo as mesmas obriga
ções de parcelamento, edificação ou 
utilização previstas no art. 10 desta 
Lei.”

Art. 8- - O artigo 16 da Lei n -1.157, de 29 
de dezembro de 1992, que institui o Plano 
Diretor, passa a vigorar com a seguinte re
dação:

“DO DIREITO DE PREEMPÇÃO 
Art. 16 - 0  direito de preempção con
fere ao Poder Público Municipal pre
ferência para aquisição de imóvel ur
bano objeto de alienação onerosa 
entre particulares, que poderá ser 
exercido sempre que o Poder Públi
co necessitar de áreas para:

I - regularização fundiária;
II - execução de programas e 
projetos habitacionais de inte
resse social;
III - constituição de reserva 
fundiária;
IV - ordenamento e 
direcionamento da expansão 
urbana;
V - implantação de equipamen
tos urbanos e comunitários;
VI - criação de espaços públi
cos de lazer e áreas verdes;
VII - criação de unidades de 
conservação ou proteção de 
outras áreas de interesse 
ambiental;
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VIII - proteção de áreas <̂e in
teresse histórico, cultural, 
paisagístico ou arqueológico.

§ 1Q - O direito de preempção será 
definido por lei municipal, que deverá 
enquadrar cada imóyel em que 
incidirá o direito de preempção em 
uma ou mais das finalidades enume
radas no caput deste artigo, e deverá 
fixar o seu prazo de vigência, não su
perior a cinco anos, renovável a partir 
de um ano após o decurso do prazo 
inicial de vigência,
§ 2Q - O direito de preempção fica as
segurado durante o prazo de vigên
cia fixado na forma do § 12 deste arti
go, independentemente do número de 
alienações referentes ao mesmo imó
vel.
§ 3g - O proprietário deverá notificar 
sua intenção de alienar o imóvel, para 
que o Município, no prazo máximo de« 
trinta dias, manifeste por escrito seu 
interesse em comprá-io. 8
§ 45 - À notificação mencionada § 3- 
será anexada proposta de compra 
assinada por terceiro interessado na 
aquisição do imóvel, da qual consta
rá preço, condições de pagamento e 
prazo de validade.
§ 5- - O Município fará publicar, em 
órgão oficial e em pelo menos um jor
nal locai ou regional de grande circu
lação, edital de aviso da notificação 
recebida nos termos § 39 e da inten
ção de aquisição do imóvel nas con
dições da proposta apresentada.
§ 6B - Transcorrido o prazo menciona
do no caput sem manifestação, fica o 
proprietário autorizado a rsalizar a ali
enação para terceiros, nas condições 
da proposta apresentada.
§ 7- - Concretizada a venda a tercei
ro, o proprietário fica obrigado a apre
sentar ao Município, no prazo de trin
ta dias, cópia do instrumento público 
de alienação do imóvel.
§ 8e - A alienação processada em 
condições diversas da proposta apre
sentada é nula de pleno direito.
§ 9- - Ocorrida à hipótese prevista no 
§ 8e deste artigo o Município poderá 
adquirir o imóvel pelo valor da base 
de cálculo do IPTU ou pelo valor indi
cado na proposta apresentada, se 
este for inferior àquele. “

Art, 9e - O artigo 17 da Lei n5 1.157, de 29 
de dezembro de 1992 - Piano Diretor, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“DO ESTUDO DE IMPACTO DE VI
ZINHANÇA
Art. 17 - Lei municipal definirá os em
preendimentos e atividades privados 
ou públicos em área urbana que de
penderão de elaboração de estudo 
prévio de impacto de vizinhança (EIV) 
para obter as licenças ou autoriza
ções de construção, ampliação ou fun
cionamento a cargo do Poder Públi
co Municipal.
§ 19 - O EIV será executado de forma 
a contemplar os efeitos positivos e 
negativos do empreendimento ou ati
vidade quanto à qualidade de vida da 
população residente na área e suas 
proximidades, incluindo a anáiise, no 
minime  ̂das seguintes questões:

I - adensamento populacional;
II - equipamentos urbanos e 
comunitários;
III - uso e ocupação do solo;
IV - valorização imobiliária;
V - geração de tráfego e de
manda por transporte público;
VI - ventilação e iluminação;
VII - paisagem urbana e 
patrimônio natural e cultural.
VIII- nível de ruídos;
IX-*qualidadedo ar;
X - vegetação e arborização 
urbana;
XI - capacidade da infra-estru
tura de saneamento.

§ 2- - Dar-se-á publicidade aos docu
mentos integrantes do EIV, que fica
rão disponíveis para consulta, no ór
gão competente do Poder Público 
municipal, por qualquer interessado.
§ 3Q - A elaboração do EIV não subs
titui a elaboração e a aprovação de 
estudo prévio de impacto ambientai 
(ËIA), requeridas nos termos da legis
lação ambiental.“

A rt 10 -  Fica adicionado o §39 ao art. 18 da 
Lei 1157, de 29 de dezembro de 1992 - Pla
no Diretor, com a seguinte redação:

“§3- - Os recursos auferidos com a 
adoção da outorga onerosa do direi
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to de construir -  soio criado -  serão 
aplicados somente com as seguintes 
finalidades, garantida uma alocação 
mínima de 30% para as ações referi
das nos itens I, Ile II:

I - regularização fundiária;
II - execução de programas e 
projetos habitacionais de inte
resse social;
III - constituição de reserva 
fundiária;
IV -  ordenamento e 
direcionamento da expansão 
urbana;
V - implantação de equipamen
tos urbanos e comunitários;
VI - criação de espaços públi
cos de lazer e áreas verdes;
VII - criação de unidade de con
servação ou proteção de outras 
áreas de interesse ambiental;
VIII - proteção $e áreas de in
teresse arqueológico, históri
co, cultural, ambiental ou 
paisagístico.”

Art. 1 1 - 0  Conselho Municipal de Urbanis
mo e Meio Ambiente, previsto pelo art. 102 
da Lei 1157, de 29 de dezembro de 1992 - 
Plano Diretor, passa a denomina-se Conse
lho Municipal de Política Urbana, passando
o referido artigo a vigorar com a seguinte re
dação:

“DO SISTEMA DE PLANEJAMENTO E DA 
GESTÃO DEMOCRÁTICA DA CIDADE

Art. 102-0 Poder Executivo instituirá o Sis
tema Municipal de Planejamento Urbano e 
Ambiental que garantirá a implantação, revi
são e acompanhamento deste Plano Dire
tor, composto pelos órgãos municipais res
ponsáveis pela gestão ambiental e urbanís
tica e pelo Conselho Municipal de Política 
Urbana.”.

Art. 12-0  artigo 104 da Lei n.91.157, de 29 
de dezembro de 1992 (Plano Diretor), pas
sa a vigorar com a seguinte redação:

“A rt 104 - Fica criado o Conselho Munici
pal de Política Urbana, órgão colegiado que 
reúne representantes do poder público e da 
sociedade civil, permanente e deliberativo, 
conforme suas atribuições, integrante da 
administração pública municipal, tendo por

finalidade assessorar, estudar e propor di
retrizes para o desenvolvimento urbano com 
participação social e integração das políti
cas fundiária e de habitação, de saneamen
to ambienta1» e de trânsito, transporte e mo
bilidade urbana.

§1S - O Conselho Municipal Política Urbana 
é parte integrante do Sistema Nacional de 
Conselhos de Cidades e do Sistema Muni
cipal de Planejamento, e ficará vinculado fun
cionalmente ao Órgão Gestor da Política Ur
bana Municipal.

§29 - O Plenário do Conselho Municipal de 
Política Urbana será composto de 18 (dezoi
to) membros titulares e de 18 (dezoito) mem
bros suplentes, respeitando a seguinte 
proporcionalidade entre os segmentos, 
estabelecida pela Conferência Nacional das 

: Cidades para o Conselho Nacional das Ci
dades:
5 (cinco) representantes indicados pelo Po
der Executivo
2 (dois) representantes indicados pelo Po
der Legislativo
5 (cinco) representantes indicados pelos 
Movimentos sociais e populares
2 (dois) representantes indicados pelo Seg
mento empresarial
2 (dois) representantes indicados pelos Tra
balhadores
1 (um) representante indicados pelas Enti
dades profissionais e acadêmicas
1 (um) representante indicados pelas Orga
nizações não governamentais

§ 3Q - No cumprimento de suas finalidades, 
são atribuições do Conselho Municipal de 
Política Urbana:

I. Propor, debater e aprovar 
diretrizes para a aplicação de 
instrumentos da política de de
senvolvimento urbano e das 
políticas setoriais em conso
nância com as deliberações da 
Conferência Nacional das Ci
dades.
II. Propor, debater e aprovar 
diretrizes e normas para a im
plantação dos programas a 
serem formulados pelos ór
gãos da administração públi
ca municipal relacionados à 
política urbana.



III. Acompanhar e avaliar a 
execução da política urbana 
municipal e recomendar as 
providências neqpesárias ao 
cumprimento de seus objeti
vos.
IV. Propor a edição de normas 
municipais de direito urbanís
tico e manifestar-se sobre pro
postas de criação e de altera
ção da legislação pertinente ao 
desenvolvimento urbano.
V. Emitir orientações e reco
mendações referentes à apli
cação da Lei Federal 10.257/
2001 - “Estatuto da Cidade” e 
demais leg islação e atos 
normativos relacionados ao , 
desenvolvimento urbano muni
cipal. «
VI. Propor aos órgãos compe
tentes medidas e normas para 
implementação, acompanha
mento, avaliação da legislação 
urbanística, e em especial do 
Plano Diretor.
VII. Sugerir eventos desti- 
nados a estimular a 
conscientização sobre os pro
blemas urbanos e o conheci
mento da legislação pertinen
te, e a discutir soluçoes alter
nativas para a gestão da Cida
de, bem como outros temas 
referentes à política urbana e 
ambiental do Município.
VIII. Propor a criação de 
mecanismos de articulação 
entre os programas e os recur
sos municipais de impacto so
bre o desenvolvimento urbano.
IX. Promover mecanismos de 
cooperação entre os governos 
da União, Estado, e os municí
pios da Região Metropolitana 
e a sociedade na formulação 
e execução da política munici
pal e regional de desenvolvi
mento urbano.
X. Promover a integração da 
política urbana com as políticas 
sócio-econôm icas e 
ambientais municipais e regi
onais.
XI. Promover a integração dos 
temas da Conferência das Ci-
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dades com as demais confe
rências de âmbito municipal e 
regional.
XII. Dar publicidade e di
vulgar seus trabalhos e deci
sões.
XIII. Convocar e organizar 
a cada dois anos a etapa pre
paratória municipal da Confe
rência Nacional das Cidades.
XIV. Propor a realização de 
estudos, pesquisas, debates, 
seminários ou cursos afetos a 
política de desenvolvimento ur
bano.
XV. Opinar áobre todos os 

assuntos que lhe forem 
remetidos, pela socie-

« dade civíl organizada e 
pelo Poder Público, re- 

% lativos à potítica urbana 
e aos instrumentos pre
vistos na Plano Diretor.

XVI. Elaborar e aprovar o re
gimento interno e for
mas de funcionamento 
do Conselho e das 
suas Câmaras 
Setoriais

§ 4- - As deliberações do Conselho Munici
pal de Política Urbana deverão estar articu
ladas com os outros conselhos setoriais do 
Município, buscanfro a integração das diver
sas ações e políticas responsáveis pela in
tervenção urbana, garantindo a participação 
da sociedade.
§ 5a. -  O Poder Executivo indicará a Presi
dência do Conselho Municipal de Política 
Urbana.”

Art. 13 - 0  artigo 106 da Lei n -1.157, de 29 
de dezembro de 1992 (Plano Diretor), pas
sa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 106 - Para garantir a gestão democráti
ca da cidade, deverão ser utilizados, entre 
outros, os seguintes instrumentos:

I-Conselho Municipal de Política Ur
bana, com a participação da popula
ção e de associações representativas 
dos vários segmentos sociais;
Eli - debates, audiências e consultas 
públicas;
IV - conferências sobre assuntos de 
interesse urbano e ambiental;
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90 (noventa) dias contados a partir

V - iniciativa popular de projeto de lei 
e de planos, programas e projetos de 
desenvolvimento urbano;
VI -  acesso às informações disponí
veis;
VII -  encontros locais e de Câmaras 
Temáticas, a serem promovidos peri
odicamente pelos órgãos municipais 
responsáveis;
VIII -  integração dos conselhos de 
políticas setoriais no Conselho Muni
cipal de Política Urbana.

Parágrafo único - No âmbito municipal, a 
gestão orçamentária participativa de que tra
ta a alínea ï  do inciso I do art. 85 desta lei 
incluirá a realização de debates, audiências 
e consultas públicas sobre as propostas do 
plano plurianual, da lei de diretrizes orçamen
tárias e do orçamento anual, como condição „ 
obrigatória para sua aprovação pela Câma
ra Municipal. “

Art. 14 - O artigo 109 da Lei ne 1.157, de 29 
de dezembro de 1992 (Plano Diretor), pas
sa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 109 - Os Planos Urbanísticos Regio
nais (PUR) são leis de iniciativa do Poder 
Executivo, elaborados pelos órgãos munici
pais responsáveis pela gestão urbanística e 
ambiental, que estabeleçam o modelo de uso 
e ocupação do solo para cada região de pla- 
nejamento, devendo obedecer às 
condicionantes estabelecidas pelo diagnós
tico ambiental e viário municipal, cuja exis
tência é condição para a elaboração do PUR, 
garantida a ampla participação da comuni
dade local, observadas as diretrizes fixadas 
na presente lei e considerando:

I - as particularidades locais, ouvidas 
as comunidades diretamente envolvidas;

II - as diretrizes traçadas neste Plano 
Diretor, em especial as diretrizes setoriais;

III - os modelos de organização territorial 
definidos neste Plano Diretor para cada uma 
das sub-regiões de planejamento.”

Art. 15 - 0  artigo 255 da Lei nQ 1.157, de 29 
de dezembro de 1992 (Plano Diretor), pas
sa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 255 - O Poder Executivo nome
ará os membros titulares e suplentes 
indicados para o Conselho Municipal 
de Política Urbana, conforme previs
to no § 2o do artigo 104, no prazo de

da aprovação da presente lei.”.

Art. 16 g A Lei Municipal 1.157, de 29 de 
dezembro de 1992 (Plano Diretor), pas
sa a vigorar acrescida de um novo artigo 
256, renumerando-se o artigo subseqüen
te que passa a ser art. 257:

“Art. 256 - A lei que institui o plano 
diretor deverá ser revista, pelo me
nos, a cada dez anos, devendo o 
plano plurianual, as diretrizes orça
mentárias e o orçamento anual in
corporar as diretrizes e as priori
dades nele contidas.”

Art. 17 - A primeira revisão do atual Pla
no Diretor deverá ser realizada dentro do 
mesmo prazo estabelecido pelo Art. 50 da 
Lei Federal 10.257 de 10 de julho de 2001.

*■ Art. 18 -  Fica revogado o instrumento de
nominado “Operações Interligadas” que 
passa a ser substituído pelas “Operações 
Urbanas Consorciadas”, aplicável de 
acordo com as normas definidas na Lei 
Federal 10257/2001 e nesta Lei.

Art. 19 - Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário, em especial as Leis 
n- 1.732, de 06 de maio de 1999 e n- 
1.824, de 09 de maio de 2001, e o De
creto n- 8.088, de 28 de junho de 1999.

Prefeitura Municipal de Niterói, 03 de
3 fevereiro de 2004

Godofredo Pinto - Prefeito




